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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
Contratação de empresa para prestação de serviços laboratoriais, para os militares e 
guarda-vidas civis do Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí/SC, por um período de 12 (doze) 
meses, através do Sistema de Registro de Preços, de acordo com as especificações e 
quantitativos estimados neste Termo de Referência.  
 
1.1. Tipo de objeto 
(  ) Aquisição de Bens 
(X) Serviço Comum 
(  ) Serviço de Engenharia comum 
(  ) Serviço de Engenharia especial 
(  ) Obra de engenharia comum 
(  ) Obra de engenharia especial 
 
1.2. Especificações e quantidades 
 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTE v.unit. v. total 
1 Teste de triagem de canabinóides na 

urina - THC 
 

unid 100 R$ 16,00 R$ 1.600,00 

2 Teste de triagem de benzoilecgonina 
na urina - Cocaína 

unid 100 R$ 16,00 R$ 1.600,00 

3 Exame toxicológico de larga janela de 
detecção (maconha, cocaína, 
anfetaminas e opiáceos) para 

renovação CNH – para categorias C, D 
e E. O laboratório deve ser 

devidamente credenciado pelo 
Departamento Nacional de Trânsito 
(DENATRAN). Deve obedecer a lei 

federal 13.103/15. 

unid 110 R$ 146,67 R$ 16.133,70 

    TOTAL R$ 19.333,70 

 
 
1.3. Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 
1.3.1.​ Os serviços do objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
 
1.4. Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 
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1.4.1. O serviço não possui natureza continuada, sendo caracterizado como prestação sob 
demanda, conforme a necessidade da Administração, razão pela qual é compatível com o 
Sistema de Registro de Preços. 

A necessidade dos exames ocorre de forma eventual e variável ao longo do tempo, em função 
de fatores como vencimento de CNH, mudança de categoria e inclusão de novos condutores, 
não havendo execução contínua ou dedicação permanente de mão de obra. 

Destaca-se que, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro (art. 148-A), é obrigatória a 
realização de exame toxicológico para obtenção e renovação da CNH nas categorias C, D e E, 
exigência aplicável aos bombeiros militares condutores de viaturas. 

Assim, embora a demanda seja recorrente, sua execução ocorre sob demanda, sem 
caracterizar serviço contínuo, sendo a vigência anual adequada para garantir o atendimento 
das necessidades operacionais da corporação. 

 
Da aplicabilidade da Lei Municipal nº 7.785/2025 
Em conformidade com a Lei Municipal nº7.785/2025, será assegurado o tratamento 
diferenciado e favorecido às microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais. 

Considerando que o valor estimado da contratação encontra-se dentro do limite legal para 
participação exclusiva, o certame será destinado à participação de empresas enquadradas 
como ME, EPP ou MEI, desde que atendam integralmente aos requisitos de habilitação técnica 
exigidos para a execução dos serviços laboratoriais. 

O enquadramento como beneficiário do tratamento diferenciado deverá ser comprovado nos 
termos da legislação vigente. 

 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A contratação dos serviços visa atender ao disposto na Lei Federal 13.103/2015, que 
instituiu a Resolução CONTRAN nº 691, de 27/09/2017, que regulamentou a exigência de 
realização do Exame Toxicológico de Larga Janela de Detecção para Substâncias Psicoativas 
por ocasião de renovação, adição ou mudança de categoria da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH), especialmente, ao que se refere às categorias C, D e E. 
2.2. Salientamos que os guarda-vidas civis são submetidos à exames laboratoriais 
toxicológicos (exame de urina), para análise, sendo objeto dos exames as substâncias de 
maconha e cocaína. 
Neste sentido, faz-se necessário que o 7º Batalhão de Bombeiros Militar tome as cautelas 
necessárias para que os militares da instituição estejam sempre com os exames dentro do 
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prazo de validade, bem como, se assegure que guarda-vidas civis sejam rigorosamente 
testados no tocante ao uso de substâncias ilícitas. 
2.3. Cabe frisar que o quantitativo se trata de mera estimativa de consumo, utilizando-se 
somente aquilo que efetivamente se fizer necessário ao longo da vigência da Ata de Registro 
de Preços. 
 
 
3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 
 
A referida contratação será realizada por meio de PREGÃO ELETRÔNICO, PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, nos termos da legislação vigente. 
O fornecedor será selecionado por meio da adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM. 
 
4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
 
4.1. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de 
julgamento de menor preço ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de 
aceitabilidade de preços unitários máximos será: 
 
4.1.1​ Valores unitários: conforme tabela constante no item 1.2 deste Termo de Referência. 
 
4.2. Serão exigidas amostras? 
(X) Não 
( ) Sim  
 
4.3. Será exigida garantia de proposta? 
(X) Não 
(  ) Sim  
 
5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 
 
Habilitação jurídica (art. 62, inciso I); 
Habilitação fiscal, social e trabalhista (art. 62, inciso III); 
 
Qualificação técnica (art. 62, inciso II): Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar 
os seguintes requisitos: 
Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente 
licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o 
atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do 
objeto; local e data. 
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O credenciamento junto à SENATRAN será exigido apenas para o item referente ao exame de 
larga janela (CNH), podendo ser solicitado do licitante vencedor na fase de contratação. 
 
 
6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
6.1. As amostras de pêlos e/ou coleta de urina deverão ser colhidas no local indicado pela 
Contratada, devendo obrigatoriamente a coleta ser no município de Itajaí/SC. 
6.2. A Contratada avisará o Contratante, no e-mail 7b4aux@cbm.sc.gov.br, quando o exame 

estiver pronto para retirada, que deverá ser obrigatoriamente no município de Itajaí/SC, 

preferencialmente no local onde é realizada a coleta. 

6.3. Para os exames de Teste de triagem de canabinóides na urina – THC e Teste de triagem 

de benzoilecgonina na urina – Cocaína o resultado deverá estar pronto no prazo máximo de 

7 (sete) dias corridos. 

6.4. Para os Exames Toxicológicos de larga janela de detecção (maconha, cocaína, anfetaminas 

e opiáceos) para renovação CNH – para categorias C, D e E o resultado deverá estar pronto no 

prazo máximo de 40 (quarenta) dias corridos. 

6.5. Os serviços serão prestados por demanda, conforme necessidade operacional do Corpo 

de Bombeiros Militar de Itajaí, mediante solicitações encaminhadas pela unidade requisitante. 

A contratada deverá atender às solicitações dentro dos prazos e condições previstos neste 

Termo de Referência e no contrato, devendo comunicar formalmente à fiscalização qualquer 

indisponibilidade ou necessidade de ajuste operacional. 

 
6.6. Garantia contratual:  
(x) Não 
( )Sim  
 
6.7. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica. 
(x) Não 
(  ) Sim  
 
7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1. Obrigações da Contratada: 

a)​ atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 
Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b)​ ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, em 
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 
determinadas pela legislação em vigor; 

c)​ responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do objeto; 
d)​ não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado; 
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e)​ manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas; 

f)​ responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, 
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 
execução do fornecimento; 

g)​ responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos 
de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

h)​ manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 
contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o 
Contratante em caso de alteração; 

i)​ realizar as análises toxicológicas conforme especificações deste Termo de Referência; 
j)​  garantir a exatidão e fidedignidade dos laudos emitidos; 
k)​ disponibilizar acesso remoto aos resultados dos exames, quando aplicável, em 

ambiente virtual seguro; 
l)​ comunicar imediatamente o Contratante qualquer ocorrência ou anormalidade na 

realização dos exames, não podendo a mesma de forma alguma paralisar os serviços 
sem comunicar o Contratante no prazo mínimo de 15 (quinze) dias consecutivos de 
antecedência; 

m)​custear toda e qualquer despesa para realização dos exames, tais como: reagentes, 
kits, equipamentos, impressos, materiais de limpeza e outros; 

n)​ assumir total responsabilidade sob a realização dos exames, e responsabilizar-se por 
quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros. 

o)​ manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

p)​ assumir todas as obrigações sociais, trabalhistas, sindicais, previdenciárias e demais 
relativas ao pessoal contratado, os quais não terão nenhum vínculo empregatício com 
a Contratante; 

q)​ arcar com o pagamento de todos os tributos, encargos e demais obrigações que 
incidam sobre a prestação dos serviços. 

 
7.2. Obrigações da Contratante: 

a)​ comunicar à Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas a execução dos 
serviços. 

b)​ efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada 
na licitação e  no Contrato; 

c)​ promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, sob os 
aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e 
solicitando as medidas corretivas; 

d)​ rejeitar, no todo ou em parte, o serviço prestado pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 
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e)​ observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f)​ aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
g)​ prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

 
 
8. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
8.1. A presente contratação será formalizada por: 
(  ) Contrato administrativo.  
(x ) Ata de registro de preços. 
(  ) Autorização de Fornecimento. 
 
 
8.2. Gestão e Fiscalização: 
Fiscal Técnico (responsável pela execução):  3º Sargento BM Thales Felippe Fernandes da Silva, 
matrícula nº 932266-3; 
 
Fiscal administrativo e orçamentista: Cabo BM Thuany Stähelin Kuhn, matrícula nº 692257-0; 
 
Atendimento aos eventuais pedidos de esclarecimentos, e manifestações para subsidiar as decisões 
administrativas, pelo pregoeiro: Capitão BM Daniel Torquato Elias, matrícula nº 931909-3. 

 
 
9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme demanda efetivamente executada, 

mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura e de planilha com a discriminação dos exames 

realizados, devendo indicar no corpo do documento fiscal o número do contrato firmado com 

a Contratante. 

9.2. O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra 

a entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, 

o qual ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal, aceite e atesto 

por servidor designado para esse fim. 

9.3. Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua 

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias 

de recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo 

constante da solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 

9.4. Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas 
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as pendências no prazo de até 5 (cinco) dias. 

9.5. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 

contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos 

deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 

9.6. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou 

contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da 

excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de 

isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, 

com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de 

apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os 

requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 

9.7. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

9.8. Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento até a 

regularização da situação, caso sejam identificadas imperfeições, inconsistências ou 

divergências na realização dos exames toxicológicos e/ou nos laudos emitidos, em desacordo 

com as especificações técnicas estabelecidas neste instrumento e em seus anexos. 

9.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
10. RECEBIMENTO 
 
10.1. O recebimento do objeto dar-se-á mediante a verificação da conformidade dos serviços 
prestados, especialmente quanto à realização dos exames toxicológicos e à emissão dos 
respectivos laudos, em conformidade com as especificações deste Termo de Referência. 
 
11. REAJUSTE 
 
11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado.  
 
11.2. Após o intervalo de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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11.3.​ Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
11.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
12. REPACTUAÇÃO  
 
12.1. A repactuação não se aplica à presente contratação, tendo em vista que o objeto 
consiste na prestação de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: conforme regulamentado na Lei 
14.133/2021 e IN 68/2023/CGM/SEGOV. 
 
14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 
O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$19.333,70 
(dezenove mil trezentos e trinta e três reais e setenta centavos), conforme planilha 
orçamentária. 
 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1. As despesas correrão por conta da seguinte dotação: 608 - custeio. 
 
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
 

Cabo BM Thuany Stähelin Kuhn  
Mtcl 692257-0 

Responsável pela elaboração do TR 
(assinado digitalmente) 

Ettore Gustavo Stenghele 
Secretário Municipal de Segurança Pública 

Ordenador de despesa 
(assinado digitalmente) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: B6X3U0P5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ETTORE GUSTAVO STENGHELE (CPF: 109.XXX.639-XX) em 30/04/2026 às 17:06:16
Emitido por: "AC SAFEWEB RFB v5", emitido em 29/08/2025 - 15:19:49 e válido até 29/08/2026 - 15:19:49.

(Assinatura ICP-Brasil)

THUANY STAHELIN KUHN (CPF: 085.XXX.139-XX) em 04/05/2026 às 08:27:34
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05/11/2019 - 15:42:48 e válido até 05/11/2119 - 15:42:48.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwOTkzN185OTc0XzIwMjZfQjZYM1UwUDU= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00009937/2026 e o código
B6X3U0P5 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


